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ATOS DO PODER EXECUTIVO

ICP 
Brasil 

~ 

Governo Municipal de Nova Canto/PR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO PESSOAL· RH 

PORTARIA Nº.151, de 31 de maio de 2021. 

CONVOCA PROFESSOR PARA REGIME 
SUPLEMENTAR DE TRABALHO E DÁ OUTRA 
PROVIDENCIAS. 

O Prefeito Municipal Airton Antonio Agnolin, no uso de suas atribuições legais, notadamente das 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município de Nova Cantu/PR, 

Considerando a Lei Municipal nº 427/2014 de 05 de junho de 2014, que dispõe sobre o Plano de 
Cargos do Quadro do Magistério Público Municipal de Nova Cantu - Paraná; 

Considerando o interesse público, a oportunidade e as peculiaridades de Nova Cantu-PR. 

RESOLVE 

Art. 1° Ficam Convocadas , as Servidoras abaixo elencadas, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo 
de PROFESSOR, para o regime suplementar de trabalho (2° período) por tempo determinado, em razão da aulas 
extraordinárias referente ao ano letivo de 2021 em acordo ao Art. 44 Inciso I da Lei nº 427 de 05 de junho de 
2014. 

Matricula Professor 
Horas A contar Local De Lotação Turma 

Semanal de /Período 

9768 1 
RENILDA DE JESUS RAMOS 

20 horas 03/05/2021 
Esc. Mun. Castro Alves - 2º Ano-

COELHO E.F Tarde 

Art. 2° Conceder as servidoras acima designada a responder no 2° período pelas aulas extraordinárias , 
a remuneração como referência o piso salarial inicial da categoria dos profissionais da ed ucaçao, de acordo com 
Art.45 parágrafo único da Lei nº 427 de 05 de junho de 201 4. 

Art. 3° O exercício das atividades previstas neste ato, é de cunho eventual , esporádico e temporário, não 
se incorpora aos vencimentos, nao gera estabilidade ou direito à sua conversão em cargo efetivo. 

Art. 4° Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data, com efeitos retroativos a 03 de maio de 2021. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Paço Municipal Martin Krupek, aos 31 de maio de 2021. 

(Original Assinado) 

AIRTON ANTONIO AGNOLIN 
Prefeito Municipal 
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ICP 
Brasil 

~ 

Governo Municipal de Nova canto/PR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO PESSOAL - RH 

PORTARIA Nº. 156 de 02 de junho de 2021 

DESIGNA SERVIDORES PARA 
ATUAREM COMO GESTORES E 
FISCAIS E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O Prefeito Municipal de Nova Cantu Airton Antonio Agnolin Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais contidas na Lei Orgânica Municipal - LOM. 

RESOLVE 

Art.1°. DESIGNAR o funcionário VANDERLEI ESSER, RG. nº 4.738.716-7, brasileiro, 

servidor desta Prefeitura Municipal , no cargo de SECRETARIO MUNICIPAL, para responder 

como Gestor do Convênio de Obras de Perfuração de Poços Tubulares Profundos e como 

Fiscal fica designado o funcionário GILBERTO MORAIS, RG. nº 10.099.921-8, brasileiro, 

servidor desta Prefeitura Municipal, no cargo de MOTORISTA, para atuar e auxiliar na 

fiscalização do Convênio a ser firmado com o Instituto Água e Terra. 

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, esta portaria entrará em vigor na data 

de sua publicação. 

Feita às comunicações legais 
Registre-se e publique-se 

Paço Municipal Martin Krupek, 02 de junho de 2021. 

(Original Assinado) 

Airton Antonio Agnolin 
Prefeito Municipal 

DEPARTAMENTO DE PESSOAL/RH-MUNICÍPIO DE NOVA CANTU/PR- CNPJ 77.845.394/0001-03 
flua Bahía,660 Cenlro Ciii' 87.330-000 Nova Cantu /'li - t.·-Maíl rh@novacanlu.pr.gov.hr 
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ICP 
Brasil 

~ 

Governo Municipal de Nova Canto 
ESTADO DO PARANA 

AVISO DE LICITAÇÃO 

Processo Administrativo nº 81/2021. 

Modalidade Pregão Presencial nº 43/2021 - PMNC. 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE CARGAS DE 
GÁS GLP 13 KG, PARA ATENDER AS DIVERSAS SECRETARIAS E 
DEPARTAMENTOS DO MUNICIPIO DE NOVA CANTU/PR, INCLUINDO OS 
DISTRITOS DE GEREMIAS LUNARDELLI E SANTO REIS. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CANTU , RUA BAHIA, Nº660, CENTRO 
DE NOVA CANTU-PR. 

DIA: 16 de Junho de 2021. 
HORÁRIO: 09:00 Horas. 

HORARIO DE PROTOCOLO DOS DOCUMENTOS: Até as 08:50 Horas do 
dia 09 de Junho de 2021, não serão aceitos protocolos com horário posterior, 
sob pena de credenciamento indeferido. 
CREDENCIAMENTO: O credenciamento dos interessados em participar do 
certame, terá duração mínima de 10 (dez) minutos, após o horário indicado 
acima, onde iniciado o ato de abertura dos envelopes das propostas, nenhum 
outro documento de credenciamento será aceito e nem permitida à participação 
de interessados retardatários. 

A solicitação de esclarecimento de dúvidas a respeito de condição deste Edital 
e de outros assuntos relacionados a presente licitação deverá ser efetuada 
pelas empresas interessadas em participar do certame pelo telefone (44) 3527-
1281 - (44) 3527-1280 - (44) 3527-1363. 
E-mail: licitacao@novacantu.pr.gov.br. 

NOVA CANTU - PR, 02 de Junho de 2021. 

(original assinado) 
Rafaela da Cruz Azevedo 

Pregoeira 
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